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EDITAL DE RETIFICAÇÃO PRPG/UFLA N° 095/2020 
 
 

O Pró-Reitor de Pós-Graduação em exercício da Universidade Federal de 

Lavras, no uso de suas atribuições regimentais, torna público a seguinte 

retificação nos editais de seleção 2021/1, passando a vigorar a inclusão de 

dispositivo com a alteração de sequência para: 

 
 

11.  DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA PARTICIPAÇÃO 
 

11.1 As pessoas com deficiência, mobilidade reduzida ou que necessitem 
de condições especiais para participação no processo seletivo que, sob 
as penas da lei, declararem tal condição no momento da inscrição, 
receberão tratamento adequado às suas necessidades. 
11.2 Nesta hipótese, o interessado deverá, necessária e 
obrigatoriamente, anexar ao formulário de inscrição relatório médico 
detalhado que indique a espécie, o grau e o nível da deficiência, a 
mobilidade reduzida ou a necessidade de condições especiais para a 
realização das provas, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID). 
11.3 Na falta do relatório médico ou não possuindo o candidato as 
informações indicadas no item 11.1, o formulário de inscrição será 
processado como de candidato sem necessidade de condições especiais 
para a participação no processo seletivo, mesmo que declarada tal 
condição. 
11.4 O tratamento adequado que trata o item 11.1 será estabelecido pelo 
Núcleo de Acessibilidade vinculado à Pró-Reitora de Assuntos Estudantis 
e Comunitários, mediante análise da deficiência, mobilidade reduzida ou 
necessidade de condições especiais apresentada pelo candidato. 
11.5 O inscrito com deficiência, mobilidade reduzida ou necessidade de 
condições especiais que necessitar de tempo adicional para realização 
das provas deverá requerê-lo, fornecendo justificativa detalhada 
acompanhada de parecer emitido por médico especialista da área de sua 
deficiência, com escrita legível e exarado em ofício timbrado contendo 
informações de contato do profissional (nome completo, inscrição no 
CRM, especialidade, endereço completo, telefone e e-mail). 
11.5.1 A ampliação do tempo de duração das provas será de até 60 
(sessenta) minutos, fixada caso a caso, na forma do item precedente. 

11.5.2 Ressalvadas as disposições especiais deste Edital, os candidatos 
com deficiência, mobilidade reduzida ou necessidade de condições 
especiais participarão do processo seletivo em igualdade de condições 



com os demais candidatos no que tange ao horário de início, ao conteúdo 
e à correção das provas; aos critérios de aprovação; ao posicionamento 
na classificação geral e a todas as demais normas de regência do 
certame. 
11.6 No caso específico de mães lactantes, nos horários previstos para 
a amamentação, que coincidirem com o processo seletivo, poderão 
retirar-se temporariamente sem prejuízo no tempo e no processo, para 
atendimento aos seus bebês, desde que não excedido o tempo de 30 
minutos. 
 
11.6.1. A candidata que for mãe lactante deverá indicar esta condição 
no formulário de inscrição, para a adoção das providências 
necessárias pela organização do processo seletivo. 

  

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. É vedado ao discente da UFLA inscrever-se no mesmo curso e nível em 
que se encontra matriculado.  

12.2. Os casos omissos serão analisados e resolvidos em primeira instância 
pelo Colegiado do Programa e posteriormente, caso seja interposto recurso 
contra a decisão, pela Pró-Reitoria de Pós-Graduação.  

 
As demais disposições desse edital 095/2020 permanecem inalteradas. 

 
Lavras, 27 de novembro de 2020 
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